
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES 

INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO 

N.° j /2025 

Indicamos à mesa, na forma Regimental, que seja encaminhado expediente com mensagem e cópia ao 
Exmo. Sr. Lucio Roberto Calixto Costa, Prefeito Municipal, no sentido de VIABILIZAR A AQUISIÇAO DE 
COMPUTADORES PARA A EMEI (ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL) ANTONIO ARCANJO 
DOS SANTOS JUNIOR E CEI (CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL) RUTH SOILLET DE OLIVEIRA LIMA. 

JUSTIFICATIVA 
co 

A presente indicação tem como objetivo melhorar as condições de trabalho dos profissionais da educação e c 
modernizar as ferramentas utilizadas no processo de ensino e gestão escolar. r 

Atualmente, a tecnologia é essencial tanto para o planejamento pedagógico quanto para a execução de N 
atividades administrativas e educacionais. A disponibilidade de computadores adequados contribuirá 
significativamente para a organização das rotinas escolares, elaboração de relatórios, planejamento das aulas e N 
uso de recursos digitais no aprendizado das crianças. á 

Além disso, o investimento em infraestrutura tecnológica reflete o compromisso do Poder Público com uma 
educação de qualidade e alinhada às demandas contemporâneas, promovendo um ambiente escolar mais 

o eficiente e preparado para os desafios atuais. a 
Sala das Sessões Antônio Arcanjo dos Santos Júnior, 24 de outubro de 2025 d 
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